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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 127/2024 - CGJ 
Período da correição: 02.09.2024 a 1º.11.2024 
 
 
EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz-Corregedor: Humberto Goulart da Silveira. 
Assessora Técnica Correicional: Catia Lucila Ricordi Crestani.
 
 
DADOS DO JUÍZO
Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais.
Gabinete:  3º Juízo.
Juiz: Rafael Rabaldo Bottan.
Competência:Resolução CM n. 6/2019:  Art. 1º Fica instituída, em regime
de exceção, unidade para processar e julgar as execuções fiscais municipais,
bem como os embargos e as ações a elas conexas, oriundas da comarca da
Capital e das comarcas de Araquari, Araranguá, Balneário Camboriú,
Balneário Piçarras, Biguaçu, Braço do Norte, Brusque, Camboriú, Criciúma,
Garopaba, Gaspar, Guaramirim, Imbituba, Indaial, Itajaí, Itapema, Itapoá,
Jaraguá do Sul, Joinville, Navegantes, Palhoça, Penha, Porto Belo, Rio
Negrinho, São Francisco do Sul, São José, Tijucas, Timbó e Urussanga.
(Redação dada pelo art. 2° da Resolução CM n. 15 de 9 de outubro de
2023). Resolução TJ n. 12/2019: Art. 2º Compete à Unidade Regional de
Execuções Fiscais Municipais processar e julgar as execuções fiscais
municipais, bem como os embargos e as ações a elas conexas, oriundas das
unidades de divisão judiciária definidas por meio de resolução conjunta da
Presidência do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral da Justiça.
(Redação dada pelo art. 107 da Resolução TJ n. 35 de 6 de setembro de
2023) Parágrafo único. Excluem-se da competência prevista no caput: I - as
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execuções fiscais em que sejam parte a União, suas autarquias e fundações
públicas; II - os processos físicos; III - os processos eletrônicos que na data da
instalação da Unidade Regional estejam: a) julgados com sentença ainda
sujeita a recurso ou, no caso de interposição de recurso, pendentes de
remessa à instância superior; b) baixados de instância superior com
sentença a ser liquidada ou cumprida; c) em fase de liquidação ou de
cumprimento de sentença; d) no aguardo somente da prática de atos
consectários à sentença, como intimação, certificação de trânsito em
julgado, emissão de alvarás ou de mandado de cancelamento de penhora,
atos administrativos relacionados à cobrança de custas finais, entre outros;
e) arquivados definitivamente; e f) suspensos ou arquivados
administrativamente no aguardo do término do prazo para prescrição
intercorrente nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830 de 22 de setembro de
1980.  Resolução GP/CGJ n. 25/2019 Art. 1º A Unidade Regional de
Execuções Fiscais Municipais, nos termos do art. 2º da Resolução TJ n. 12 de
21 de agosto de 2019, tem competência para processar as cartas precatórias
e para processar e julgar as execuções fiscais municipais, bem como os
embargos e as ações a elas conexas, oriundas da comarca da Capital e das
comarcas especificadas no Anexo Único desta resolução conjunta. (Redação
dada pelo art. 2º da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 22 de 10 de outubro de
2023)  Parágrafo único. A permanência da comarca ou vara no regime
instituído pela Resolução CM n. 6 de 8 de abril de 2019, com exceção da
comarca da Capital, fica condicionada à manutenção do atendimento
presencial às partes e interessados, nos termos desta resolução conjunta.
(Redação dada pelo art. 2º da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 22 de 10 de
outubro de 2023).
Entrância: Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação do 3º Juízo da Unidade
Regional de Execuções Fiscais Municipais. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias.

Documento assinado eletronicamente por Catia Lucila Ricordi Crestani,
Assessor Técnico Correicional, em 03/09/2024, às 15:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8562501 e o
código CRC AA1228AC.
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3º Juízo da Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

27/08/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL HOJE

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ e EPROC.

150.829

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento 120.952

Execução Fiscal Suspenso 29.877

(Em branco)

(Em branco)

2

(Em branco)

2

(Em branco)

151.703

121.802

121.802

(Em branco)

29.901
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01/08/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL NO INÍCIO DO MÊS

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ e EPROC.

151.410

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento 120.759

Execução Fiscal Suspenso 30.651

(Em branco)

(Em branco)

2

(Em branco)

2

(Em branco)

152.242

121.568

121.568

(Em branco)

30.674
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Processos entrados

Saídas por Redistribuição

Processos saídos

Entrados por Distribuição

Entrados por Redistribuição

Procedimentos Investigativos e Cartas - Distribuídos

Arquivados Definitivamente

Procedimentos Investigativos e Cartas - Arquivo Definitivo

16.783

Média MensalTotal

3.311

1.398,58

275,92

Outras Saídas

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados de entradas e saídas do SAJ e EPROC.

Entrados por Transferência 300 25,00

1.716,17Entrados - Total 20.594

Saídos - Total

Saídas por Transferência

2. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ENTRADAS E SAÍDAS

16,67Outras Entradas 200

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Saídas

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Entradas

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Data da Extração: 27/08/2024

(Em branco)

(Em branco)

17.455

(Em branco)

(Em branco)

Total Média Mensal

194

(Em branco)

(Em branco)

1.454,58

16,17

17.699

50 4,17

(Em branco)

(Em branco) (Em branco)

(Em branco)

1.474,92

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição (Em branco) (Em branco)

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição (Em branco) (Em branco)
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Processos - últimos 12 meses

0

5.000

10.000

15.000

16.783

3.311

15.926
17.455

Distribuídos Redistribuição Julgados Arquivados

Evolução do Acervo 12 meses

0

50.000

100.000

anomes
202308 202309 202310 202311 202312 202401 202402 202403 202404 202405 202406 202407 202408

2

121.802124.583
118.543

121.568

123.465

116.696
123.316

117.204 122.166119.228115.801
122.385

32.591

29.901

35.364

31.261

33.674

33.641

31.63032.33231.375 34.302 30.67432.688

Situação Em andamento Suspenso

Evolução do Acervo 12 meses - Juizados Especiais

2

3

anomes
202309 202310 202311 202312 202401 202402 202403 202404 202405 202406 202407 202408

2 2

3 3

22 2 222 2 2

Situação Em andamento

27/08/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Procedimentos - últimos 12 meses

0,0

0,5

1,0

Distribuídos Redistribuição Julgados Arquivados
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3. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - PRODUÇÂO E INDICADORES CNJ

Audiências

Audiências designadas

Total

(Em branco)(Em branco)

Mais longínqua

Sentenças

Produtividade no último ano

Audiências realizadas

Decisões

Despachos

Observações
Nos processos migrados para o E-proc com audiências futuras no SAJ foram cadastradas como lembrete e passou a ser de 
responsabilidade das unidades o cadastro da audiência no E-proc.

43,98%Meta 1 (Julgar mais processos que os distribuídos)

Percentual de Cumprimento das Metas e Indicadores CNJ

Taxa de congestionamento líquida nos últimos 12 meses -2,66%

Índice de Atendimento à Demanda nos últimos 12 meses 102,68 %

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Data da Extração: 27/08/2024

1.327,17

Média MensalTotal

15.926

1.310,0015.720

2.525,3330.304

(Em branco) (Em branco)
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4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

8.641

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 7%

Conclusos há +100 dias 4.345

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 113.161

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 71.541

Conclusos há +365 dias 323

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias 22.597

Cartório Suspensos 29.901

Gabinete - Andamento 8.641

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 64

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 4

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Data da Extração: 27/08/2024
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4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO (INÍCIO DO MÊS)

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 6%

Conclusos há +100 dias

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 113.812

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 73.571

Conclusos há +365 dias

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias 25109

Cartório Suspensos 30.674

Gabinete - Andamento 7.756

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Data da Extração: 01/08/2024

7.756

3.959

86
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Ano Conclusos Decisão
 

2024 1.428

2023 1.002

2022 1

Total 2.431

Ano
 

Concluso Sentença

2024 118

2023 29

Total 147

Ano Concluso Despacho
 

2024 1.467

2023 300

Total 1.767

4.2 - ACERVO GABINETE
Processos conclusos há mais de 100 dias pelo ano da conclusão

27/08/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital
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Conclusos - IDOSO

Conclusos - IDOSO 80 anos

Processos conclusos com prioridade Idoso

1.837

424

Conclusos - IDOSO há + 100 dias

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias

1.050

255

5. PRIORIDADES NA TRAMITAÇÃO

Cartório - IDOSO

Cartório - IDOSO 80 anos

Processos em cartório com prioridade Idoso

Cartório - IDOSO há + 100 dias

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Data da Extração: 27/08/2024

13.934

3.014

7.815

1.724
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6. DETERMINAÇÕES:

Nos itens que seguem, deverão ser prestadas informações acerca do cumprimento, no prazo fixado na
decisão/despacho que acompanha o relatório.

Destaca-se que a unidade deverá manter controle e impulsionar os processos antes de completarem o ciclo de 100
dias, impedindo, assim, a soma de novos registros àqueles mencionados na verificação de dados.

Conclusos há + 100 dias
Promover o andamento/julgamento dos 4345 processos paralisados há mais de 100 dias, apontados no presente
relatório.

Conclusos há + 365 dias
Promover o andamento/julgamento dos 323 processos paralisados há mais de 365 dias, apontados no presente
relatório.

Cartório – Sem movimentação há + 100 dias
Promover o impulso dos 71541 processos sem movimentação há mais de 100 dias, apontados no presente relatório.

Cartório – Sem movimentação há + 365 dias
Impulsionar os 22597 processos sem movimentação regular há mais de 365 dias, apontados no presente relatório.

Conclusos - IDOSO há + 100 dias
Priorizar o andamento/julgamento dos 1050 processos com idosos, apontados no presente relatório.

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias
Priorizar o andamento/julgamento dos 255 processos com partes com idade acima de 80 anos, apontados no
presente relatório, como forma de concretizar a prioridade que lhes são inerentes.

Cartório - IDOSO há + 100 dias
Priorizar a movimentação dos 7815 processos com idosos, apontados no presente relatório.

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias
Priorizar a movimentação dos 1724 processos com partes com idade acima de 80 anos, apontados no presente
relatório.

Núcleo III - Foro Judicial

Unidade: Unidade Regional de Execuções Fiscais Municipais da Comarca da Capital

Data da Extração: 27/08/2024
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àXabXbcbb*-*hcf*37)*>9)7)*3-*4+7:G.>+9*372_),+>9*-*@92+:+95*>7.,59*9*20:;-5*3+),5+80T37)*

9,_*̀aXabXbcbbC*

IJKL�H|�}*S3-.,+@+>95*-*Z0:195<*9,_*̀aXabXbcbd<*̀wf*37)*?57>-))7)*5-:9>+7.937)*~)*9AB-)*

928+-.,9+)*��������������������������������������������������������������������������������

���������������������������������������������������������������������������������������������*

IJKL�HH�}*+3-.,+@+>95*-*Z0:195*9,_*̀aXabXbcbd<*.7*ag*1590<*hcf*-*.7*bg*1590<*accf*37)*

?57>-))7)*-2*@9)-*3-*>7.;->+2-.,7<*.9)*>72?-,G.>+9)*39*S.@�.>+9*-*i04-.,03-*>T4-:*-*3-*

9?059A67*3-*9,7*+.@59>+7.9:<*3+),5+80T37)*9,_*̀aXabXbcbb*.9)*5-)?->,+49)*+.),�.>+9)C*

�

��̂�&�MKJ�LM�NO�P!Q�

x* 0.+393-* 3-4-* >7.)0:,95* 7* 29.09:* 37* 0)0=5+7<* 3+)?7.T4-:* -2*

V;,,?)WXXYYYC,Z)>CZ0)C85XY-8X>755-1-375+9E1-59:E39EZ0),+>9X)+),-29)E>.Z[*9*@+2*3-*78,-5*9)*

75+-.,9AB-)*?-5,+.-.,-)*97)*)+),-29)*37*pqiC*

Relatório de Verificação 1 (8562513)         SEI 0077196-70.2024.8.24.0710 / pg. 14



����������	�
����

	�����������
�����������������
��������������	��������

�

� � �

�

������ !"#$% &�#��'#(�! " �

)*+,-./*+01.+*.21.3+4.5.678+*.6+89*.65:48*+/8+6.21;:6+:/4:3./-8+48*+-6:9:;<8*=+4.+3848+

01.+/78+<>+/.?.**,4:4.+4.+@6.*-:6+,/A863:BC.*D+

��E�F6,3:6+@.;:+-6,:2.3+@.6,G4,?:+:+A,3+4.+.5,-:6+385,3./-:BC.*+A6.01./-.*+H.+:-I+3.*38+

/85:+?8/?;1*78J+A:586.?./48+8+,3@1;*8+48*+@68?.**8*+4.+9:,K:+?83@;.K,4:4.+H:;5:6>*=+

<838;82:BC.*=+4.*@:?<8*+4.+3.68+,3@1;*8=+:601,5:3./-8JD+

��L+F6,3:6+@.;8+A;1K8+6.21;:6+4.+@68?.**8*+48+2:9,/.-.M?:6-G6,8+.+48+?:6-G6,8M2:9,/.-.=+:+A,3+

4.+01.+*.+3:/-./<:+13:+?8/*-N/?,:+.+*.+.5,-.+:?O31;8*+.P81+6.@6.*:3./-8*=+-:/-8+.3+

?:6-G6,8+01:/-8+.3+2:9,/.-.=+89*.65:/48M*.+8+4,*@8*-8+/8+:6-D+QRS=+TU=+48+VWVXYD+

��Z+)9*.65:6+8+:6-D+[S[+48+VWVXY+/8+-8?:/-.+\+@6,86,4:4.+/:+:/>;,*.+48*+@.4,48*+4.+;,9.6:B78+

4.+5:;86.*D+

��]+)9*.65:6+:+̂.?83./4:B78+/D+Q[P[_Q̀+48+VWY=+01.+-6:-:+4.+,/*@.B78+/:*+1/,4:4.*+

a14,?,>6,:*+?83+@.6,84,?,4:4.+/78+*1@.6,86+:+13+:/8=+9.3+?838+:+)6,./-:B78+/D+b_P[_[_=+01.+

5.6*:+*896.+:+:1-8,/*@.B78=+:+01:;+4.5.6>+8?866.6+*.3@6.+/8+3c*+4.+*.-.3968+*89+:+

?8864./:B78+48+3:2,*-6:48+-,-1;:6+.+4:+?<.A,:+4.+?:6-G6,8D+

��d�)9*.65:6+01.+:+*./<:+@:6:+:?.**8+:8+*,*-.3:+.M@68?+I+@.**8:;=+*./48+5.4:4:+:+*1:+

1-,;,e:B78+@86+81-68+01.+/78+8+-,-1;:6D+)+3.*38+5:;.+@:6:+81-68*+:-8*+4.+?1/<8+@.**8:;+48+

1*1>6,8��

��f�)9*.65:6+8+01.+.*-:9.;.?.+:*+g,6.-6,e.*+4.+2.*-78+4.+2:9,/.-.*+/:*+1/,4:4.*+a14,?,>6,:*+

4.+@6,3.,68+26:1+H<--@*hPPiiiD-a*?Da1*D96Pi.9P?866.2.486,:M2.6:;M4:Ma1*-,?:P2.*-:8M4.M

1/,4:4.*Ma14,?,:,*JD+

��j+)9*.65:6+:*+̂.*8;1BC.*+/D+QkP[_QQMXF+.+/D+̀[P[_Q̀MXF+:?.6?:+4:+01:/-,4:4.+4.+@.**8:;+

4.+:**.**86:3./-8+.+:@8,8+48+2:9,/.-.+48+a1,eD+

���+l-,;,e:6+8*+*.65,B8*+8A.6.?,48*+@.;:+V./-6:;+4.+m1Kn;,8+\+o85,3./-:B78+F68?.**1:;+M+V:3@+

HV:6-,;<:+V:3@J+

��p+V8/A.6,6+8*+4:48*+48+?:4:*-68+48*+@68?.**8*+.+4:*+@.-,BC.*=+,/?;1*,5.=+4:*+,/,?,:,*D+

��Eq�g:6+,3@1;*8+.+@6,86,4:4.+/:+-6:3,-:B78+4.+@68?.**8*+a14,?,:,*+.3+01.+A,216.+?838+@:6-.+

81+,/-.65./,./-.+@.**8:+?83+,4:4.+,21:;+81+*1@.6,86+:+r_+H*.**./-:J+:/8*=+@.**8:+@86-:486:+

4.+4.A,?,c/?,:+.+@.**8:+@86-:486:+4.+48./B:+26:5.+Ĥ.*8;1B78+sY+/D+QrP[_Q̀JD+m-./-:6M*.+@:6:+

:+@6,86,4:4.+.*@.?,:;+4:*+@.**8:*+?83+3:,*+4.+S_+H8,-./-:J+:/8*=+?8/A863.+t.,+/D+Q_DkbQP[__̀=+

:6-D+kQ=+u+vwD+

��EE�xyz{|}~|���{��z���{�y|{�{z�����{��z{|�������~��z��~|~�~���~|�������~|�����~|��{�

862:/,e:B78+4:+1/,4:4.D+

��EL+)9*.65:6+:+@68,9,B78+4.+:**,/:-16:+4.+?.6-,4C.*=+-.638*=+:-8*+864,/:-G6,8*+.+01:,*01.6+

81-68*+48?13./-8*+@86+.*-:2,>6,8*D+
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